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cada servidor, visando propiciar maior eficácia nos trabalhos de Polícia Judiciária a serem efetuados;
                
                              R E S O L V E:
                                 
  Remover, “ex-officio”, no interesse da Administração, HELIO DE JESUS SANTOS JUNIOR, 
Investigador de Polícia Judiciária, 2ª Classe, matrícula nº 133872023, da Delegacia de Polícia de Jaraguari/MS 
para a Delegacia de Polícia de Rochedo/MS, concedendo 05 (cinco) dias de trânsito, com base no inciso II, do 
artigo 85, da Lei Complementar nº 114/2005 e alterada pela Lei Complementar nº 140, de 22 de dezembro de 
2009, com validade a contar da data da publicação.
                                                                              

                                     Campo Grande, MS, 29 de junho de 2021.

 ADRIANO GARCIA GERALDO
DELEGADO-GERAL  DA POLÍCIA CIVIL

Agência de Habitação Popular do Estado de Mato Grosso do Sul

PORTARIA “P” AGEHAB Nº. 107/2021, DE 28 DE JUNHO DE 2021.

     A DIRETORA PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE HABITAÇÃO POPULAR DO ESTADO DE 
MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, resolve:

                           Conceder licença para tratamento da própria saúde ao servidor Domingo Ortiz, matrícula 
72157022, ocupante do cargo de Assistente de Serviços Operacionais, função Agente Condutor de Veículos I, no 
período de 19/06/2021 a 24/06/2021, homologada pela Junta Médica, (Boletim nº 161052) em conformidade 
com o artigo 136 da Lei nº 1.102/90, com redação dada pela Lei 2.157 de 26 de outubro de 2000.

CAMPO GRANDE - MS, 28 DE JUNHO DE 2021.

MARIA DO CARMO AVESANI LOPEZ
Diretora-Presidente

Agência de Previdência Social de Mato Grosso do Sul

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0582, DE 29 DE JUNHO DE 2021.

O DIRETOR- PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017, resolve:

CONCEDER, pensão por morte a ALLAN DOS SANTOS ARGUELHO, na condição de Filho, beneficiário 
do servidor falecido Jarmeson Romero Arguelho, matrícula n. 108710021, que detinha o cargo de 2º Sargento-
PM, símbolo 231/1SG/5, código 40017, da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública do Estado de Mato 
Grosso do Sul, com fulcro no art. 7º, inciso I, alínea “d”, art. 9º, §1º e §2º, art. 15, “caput”, e art. 21, todos da Lei 
n. 3.765, de 4 de maio de 1960, art. 50, inciso I-A, IV, alínea “I”, §2º, inciso II, alínea “a”, §3º, inciso I, §5º, inciso 
II e III, e art. 50-A, ambos da Lei n. 6.880, de 9 de dezembro de 1980, e art. 24-B, incisos I e II, do Decreto Lei 
n. 667, de 2 de julho de 1969, todos com as alterações previstas na Lei n. 13.954, de 16 de dezembro de 2019, 
a  contar de 21 de abril de 2021 (Processo n. 55/005971/2021). 

CAMPO GRANDE-MS, 29 DE JUNHO DE 2021. 

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente 

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0583, DE 29 DE JUNHO DE 2021.

O DIRETOR- PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017, resolve:

CONCEDER, pensão vitalícia por morte à CLAUDIA ENCINA BASTIKE, na condição de Companheira, 
beneficiária do servidor falecido Marcial Cesar Claro Pinazo, matrícula n. 40555022, aposentado no cargo de 
Auditor Fiscal da Receita Estadual, referência 561, código 30003, da Secretária de Estado de Fazenda do Estado 
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de Mato Grosso do Sul, com fulcro no art. 13, inciso I, art. 31, inciso II, alínea “a”, art. 44-A, §1º, art. 46, §1º, e 
art. 50-A, §1º, inciso VIII, alínea “b”, item “6”, todos da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005, com redação 
dada pela Lei Complementar n. 274, de 21 de maio de 2020, a contar de 1º de junho de 2021 (Processo n. 
55/504097/2020).

 
CAMPO GRANDE-MS, 29 DE JUNHO DE 2021.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente 

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0584, DE 29 DE JUNHO DE 2021.

O DIRETOR- PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017, resolve:

 
CONCEDER, pensão vitalícia por morte à DILMA MARTINS, na condição de Companheira, beneficiária 

do servidor falecido José Barbosa Moraes, matrícula n. 8423022, aposentado no cargo de Fiscal Tributário Estadual, 
referência 461, código 30004, da Secretária de Estado de Fazenda do Estado de Mato Grosso do Sul, com fulcro 
no art. 13, inciso I, art. 31, inciso II, alínea “a”, art. 44-A, “caput”, art. 45, inciso I, e art. 50-A, § 1º, inciso VIII, 
alínea “b”, item “6”, todos da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005, com redação dada pela Lei complementar 
n. 274, de 21 de maio de 2020 e Portaria n. 424, de 29 de dezembro de 2020, combinado com art. 31-B, §3º e 
§13º, da Constituição Estadual, a contar de 15 de abril de 2021 (Processo n. 55/005112/2021). 

CAMPO GRANDE-MS, 29 DE JUNHO DE 2021.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente 

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0585, DE 29 DE JUNHO DE 2021.

O DIRETOR- PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017, resolve:

CONCEDER, pensão vitalícia por morte a FLAVIO PEREIRA MARTINS, na condição de Cônjuge, 
beneficiário da servidora falecida Nilca da Silva Quirino, matrícula n. 99181023, aposentado no cargo de Agente 
de Serviços Organizacionais, símbolo 511/F/6, código 80037, da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança 
Pública do Estado de Mato Grosso do Sul, com fulcro no art. 13, inciso I, art. 31, inciso II, alínea “a”, art. 44-
A, “caput”, art. 45, inciso II, e art. 50-A, §1º, inciso VIII, alínea “b”, item “6”, todos da Lei n. 3.150, de 22 de 
dezembro de 2005, com redação dada pela Lei Complementar n. 274, de 21 de maio de 2020, a contar de 9 de 
novembro de 2020 (Processo n. 29/038136/2020). 

CAMPO GRANDE-MS, 29 DE JUNHO DE 2021.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0586, DE 29 DE JUNHO DE 2021.

O DIRETOR- PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017, resolve:

CONCEDER, pensão por morte a FERNANDO DE OLIVEIRA FEITOSA, na condição de Filho representado 
por sua genitora Andreia de Cassia de Oliveira Moraes Brandão, beneficiário do servidor falecido Ercilio Alves 
Feitosa, matrícula n. 55870022, aposentado no cargo de 3º Sargento-PM, símbolo 231/3SG/5, código 40018, 
da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública do Estado de Mato Grosso do Sul, com fulcro no art. 7º, 
inciso I, alínea “d”, art. 9º, §1º e §2º, art. 15, “caput”, e art. 21, todos da Lei n. 3.765, de 4 de maio de 1960, 
art. 50, inciso I-A, IV, alínea “I”, §2º, inciso II, alínea “a”, §3º, inciso I, §5º, inciso I e II, e art. 50-A, ambos da 
Lei n. 6.880, de 9 de dezembro de 1980, e art. 24-B, incisos I e II, do Decreto Lei n. 667, de 2 de julho de 1969, 
todos com as alterações previstas na Lei n. 13.954, de 16 de dezembro de 2019, a contar de 23 de novembro de 
2020 (Processo n. 55/004473/2021). 

CAMPO GRANDE-MS, 29 DE JUNHO DE 2021. 

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente 
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PORTARIA “P” AGEPREV n. 0587, DE 29 DE JUNHO DE 2021.

O DIRETOR- PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017, resolve:

CONCEDER, pensão vitalícia por morte a JOSÉ SPOHR WERLE, na condição de Cônjuge, beneficiário 
da servidora falecida Silvia Maria Weyh Werle, matrícula n. 28992021, que detinha o cargo de Agente de Atividades 
Educacionais, função Agente de Merenda, classe D, nível 4, código 60016, da Secretária de Estado de Educação 
do Estado de Mato Grosso do Sul, com fulcro no art. 13, inciso I, art. 31, inciso II, alínea “a”, art. 44-A, “caput”, 
art. 45, inciso I, e art. 50-A, §1º, inciso VIII, alínea “b”, item “6”, todos da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 
2005, com redação dada pela Lei Complementar n. 274, de 21 de maio de 2020, e Portaria n. 424, de 29 de 
dezembro de 2020, combinado com art. 31-B, §3º e §13º, da Constituição Estadual, a contar de 24 de janeiro de 
2021 (Processo n. 55/001640/2021).
 

CAMPO GRANDE-MS, 29 DE JUNHO DE 2021.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0588, DE 29 DE JUNHO DE 2021.

O DIRETOR- PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017, resolve:

CONCEDER, pensão por morte a FELYPE ROCHA RUSSO, na condição de Filho, representado por 
sua guardiã Fernanda Gonçalves Russo, beneficiário do servidor falecido Milton Cesar Cunha Russo, matrícula n. 
84747021, que detinha o cargo de Cabo-PM, símbolo 231/CB/4, código 40019, da Secretaria de Estado de Justiça 
e Segurança Pública do Estado de Mato Grosso do Sul, com fulcro no art. 7º, inciso I, alínea “d”, art. 9º, §1º, art. 
15, “caput”, e art. 21, todos da Lei n. 3.765, de 4 de maio de 1960, art. 50, inciso I-A, IV, alínea “I”, §2º, inciso 
II, alínea “a”, §3º, inciso I, §5º, inciso I e III, e art. 50-A, ambos da Lei n. 6.880, de 9 de dezembro de 1980, e 
art. 24-B, incisos I e II, do Decreto Lei n. 667, de 2 de julho de 1969, todos com as alterações previstas na Lei n. 
13.954, de 16 de dezembro de 2019, a  contar de 28 de outubro de 2020 (Processo n. 55/004910/2021). 

CAMPO GRANDE-MS, 29 DE JUNHO DE 2021.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0589, DE 29 DE JUNHO DE 2021.

O DIRETOR- PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017, resolve:

CONCEDER, pensão vitalícia por morte à NEIDE TEREZA ROLDI LEMOS, na condição de Cônjuge, 
beneficiária do servidor falecido Eugenio José Lemos, matrícula n. 70085021, que detinha o cargo de Assistente 
Técnico de Nível Médio, símbolo 446/III/B, código 60034, da Universidade Estadual do Estado de Mato Grosso do 
Sul, com fulcro no art. 13, inciso I, art. 31, inciso II, alínea “a”, art. 44-A, “caput”, art. 45, inciso II, e art. 50-A, 
§1º, inciso VIII, alínea “b”, item “6”, todos da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005, com redação dada pela Lei 
Complementar n. 274, de 21 de maio de 2020, a contar de 16 de março de 2021 (Processo n. 55/002759/2021).
 

CAMPO GRANDE-MS, 29 DE JUNHO DE 2021.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0590, DE 29 DE JUNHO DE 2021.

O DIRETOR- PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017, resolve:

CONCEDER, pensão vitalícia por morte à MARIA IRADE OLIVEIRA RIBEIRO BENEVIDES, na condição 
de Cônjuge, beneficiária do servidor falecido Pedro Benevides Sobrinho, matrícula n. 30355023, que detinha o 
cargo de Técnico de Serviços Operacionais, função Eletricista de Máquinas e Veículos, classe E, nível 4, código 
90245, da Agência Estadual de Gestão de Empreendimentos do Estado de Mato Grosso do Sul, com fulcro no art. 
13, inciso I, art. 31, inciso II, alínea “a”, art. 44-A, “caput”, art. 45, inciso I, e art. 50-A, §1º, inciso VIII, alínea 
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“b”, item “6”, todos da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005, com redação dada pela Lei complementar n. 
274, de 21 de maio de 2020 e Portaria n. 424, de 29 de dezembro de 2020, combinado com art. 31-B, §3º e §13º, 
da Constituição Estadual, a contar de 2 de março de 2021 (Processo n. 55/002846/2021). 

CAMPO GRANDE-MS, 29 DE JUNHO DE 2021.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0591, DE 29 DE JUNHO DE 2021.

O DIRETOR- PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017, resolve:

CONCEDER, pensão por morte à THAIS LIMA DE BARROS, na condição de Companheira e representante 
legal dos filhos Pedro Henrique Barros e André Luiz Barros Batista, beneficiários do servidor falecido Acymar 
Sanches Batista, matrícula n. 89128021, que detinha o cargo de Assistente de Ações de Trabalho, classe D, nível 
4, código 70310, da Fundação do Trabalho do Estado de Mato Grosso do Sul, com fulcro no art. 13, inciso I e II, 
art. 31, inciso II, alínea “a”, art. 44-A, “caput”, §1º, art. 45, inciso I, e art. 50-A, §1º, inciso III e VIII, alínea “b”, 
item “5”, todos da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005, com redação dada pela Lei complementar n. 274, 
de 21 de maio de 2020 e Portaria n. 424, de 29 de dezembro de 2020, combinado com art. 31-B, §3º e §13º, da 
Constituição Estadual, a contar de 18 de março de 2021 (Processo n. 55/004117/2021). 

CAMPO GRANDE-MS, 29 DE JUNHO DE 2021.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0592, DE 29 DE JUNHO DE 2021.

O DIRETOR- PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017, resolve:

CONCEDER, pensão vitalícia por morte à CLEODIR LEMES GAMARRA, na condição de Cônjuge, 
beneficiária do servidor falecido Jorge Antonio Oliveira Gamarra, matrícula n. 53132022, que detinha o cargo 
de Técnico de Serviços Hospitalares I, função Auxiliar de Enfermagem, classe C, código 50090, da Fundação de 
Serviços de Saúde do Estado de Mato Grosso do Sul, com fulcro no art. 13, inciso I, art. 31, inciso II, alínea “a”, 
art. 44-A, “caput”, art. 45, inciso I, e art. 50-A, §1º, inciso VIII, alínea “b”, item “6”, todos da Lei n. 3.150, de 22 
de dezembro de 2005, com redação dada pela Lei Complementar n. 274, de 21 de maio de 2020, a contar de 2 
de outubro de 2020 (Processo n. 55/503698/2020). 

CAMPO GRANDE-MS, 29 DE JUNHO DE 2021.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0593, DE 29 DE JUNHO DE 2021.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais e paridade, 
à servidora MARIA DE FATIMA PINTO JULIATO, matrícula n. 17857021, ocupante do cargo de Professor, classe 
E3, nível 6, código 60001, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, 
lotada na Secretaria de Estado de Educação, com fulcro no art. 11, incisos I, II, III, IV, §2º, inciso I, §3º, inciso 
I, da Lei Complementar n. 274, de 21 de maio de 2020 e art. 20, incisos, I, II, III, IV, §2º, inciso I, da Emenda 
Constitucional n. 103, de 12 de novembro de 2019 (Processo n. 29/003194/2021).

CAMPO GRANDE-MS, 29 DE JUNHO DE 2021.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente
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PORTARIA “P” AGEPREV n. 0594, DE 29 DE JUNHO DE 2021.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais e paridade, 
à servidora CARMEM RONETE DA CUNHA SANTANA, matrícula n. 40934021, ocupante do cargo de Professor, 
classe D3, nível 5, código 60086, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do 
Sul, lotada na Secretaria de Estado de Educação, com fulcro no art. 11, incisos I, II, III, IV, §1º, §2º, inciso I, §3º, 
inciso I, da Lei Complementar n. 274, de 21 de maio de 2020 e art. 20, incisos, I, II, III, IV, §1º e §2º, inciso I, 
da Emenda Constitucional n. 103, de 12 de novembro de 2019 (Processo n. 29/022000/2021).

CAMPO GRANDE-MS, 29 DE JUNHO DE 2021.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0595, DE 29 DE JUNHO DE 2021.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais e paridade, 
ao servidor GENESEO GONZAGA DA PENHA, matrícula n. 31821021, ocupante do cargo de Agente de Atividades 
Educacionais, função Agente de Limpeza, classe D, nível 4, código 60018, pertencente ao Quadro Permanente 
de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotado na Secretaria de Estado de Educação, com fulcro no art. 11, 
incisos I, II, III, IV, §2º, inciso I, §3º, inciso I, da Lei Complementar n. 274, de 21 de maio de 2020 e art. 20, 
incisos, I, II, III, IV, e §2º, inciso I, da Emenda Constitucional n. 103, de 12 de novembro de 2019 (Processo n. 
29/030174/2020).

CAMPO GRANDE-MS, 29 DE JUNHO DE 2021.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0596, DE 29 DE JUNHO DE 2021.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais e paridade, 
à servidora APARECIDA ALVES FERMINO DOS SANTOS, matrícula n. 116898021, ocupante do cargo de Técnico 
Fazendário, função Técnico Fazendário e Financeiro, classe G, nível 7 código 80015, pertencente ao Quadro 
Suplementar de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotada na Secretaria de Estado de Fazenda, com 
fulcro no art. 73 e 78, da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005, com redação dada pela Lei n. 5.101, 
de 1º de dezembro de 2017, e art. 3º, da Emenda Constitucional n. 47, de 5 de julho de 2005 (Processo n. 
11/004289/2021).

CAMPO GRANDE-MS, 29 DE JUNHO DE 2021.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0597, DE 29 DE JUNHO DE 2021.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas 
pela Lei n. 5.101/2017 combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

TRANSFERIR, a pedido, para a reserva remunerada da Polícia Militar do Estado de Mato Grosso do 
Sul, com proventos proporcionais e paridade, o 1º Tenente-PM NILSON FERNANDES SENA JUNIOR, matrícula 
n. 116434021, símbolo 231/1TE/1/5, código 40013, com fulcro no art. 54, art. 86, inciso I, art. 89, inciso I 
e art. 90-A, inciso II, todos da Lei Complementar n. 53, de 30 de agosto de 1990, com redação dada pela Lei 
Complementar n. 275, de 20 de julho de 2020, combinado com os art. 24, 24-E, 24-F, do Decreto-Lei n. 667, de 
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2 de julho de 1969, incluso pela Lei n. 13.954, de 16 de dezembro de 2019, e o art. 1º do Decreto n. 15.344, de 
14 de janeiro de 2020 (Processo n. 31/303395/2020).

CAMPO GRANDE-MS, 29 DE JUNHO DE 2021.

 JORGE OLIVEIRA MARTINS  
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0598, DE 29 DE JUNHO DE 2020.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria compulsória, sub judice, com proventos proporcionais e reajuste na 
mesma data, em índice não inferior ao fixado para os benefícios pagos pelo Regime Geral de Previdência Social, 
ao servidor ABELARDO TEIXEIRA FRAGA, matrícula n. 23196021, ocupante do cargo de Analista de Tecnologia 
da Informação, função Analista de Sistemas – Master, símbolo 129/MR/1, pertencente ao Quadro Permanente de 
Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotado na Secretaria de Estado de Fazenda, em cumprimento à decisão 
judicial, conforme autos n. 1411065-07.2017.8.12.0000 (Processo n. 11/038632/2015).

CAMPO GRANDE-MS, 29 DE JUNHO DE 2020.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

Assunto: Auxílio Invalidez 
Situação: Inativo
Interessado: 

Matrícula n. Nome Cargo Lotação Processo n.

101099022 Gisele Kill Davis Soldado-BM Ageprev 55/504089/2020

DECISÃO: Defiro a solicitação contida no processo em epígrafe, a contar de 30 de abril de 2021, em conformidade 
com a Manifestação n. 181/2021/DIRPMP/ AGEPREV. 

CAMPO GRANDE-MS, 29 DE JUNHO DE 2021.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente 

Empresa de Gestão de Recursos Minerais

Republica por ter constado incorreção no original, 
Publicado no Diário Oficial n. 10.553 de 29 de junho de 2021, Página 281.
PORTARIA “P” MS MINERAL N. 003, DE 23 DE JUNHO DE 2021

O DIRETOR PRESIDENTE DA EMPRESA DE GESTÃO DE RECURSOS MINERAIS, no exercício de suas atribuições, 
que confere o Decreto n. 14.754 de 12 de junho de 2017, e na conformidade do art. 67 da Lei 8666/1993 e a 
Resolução TCE/MS n. 88/2018.

R E S O L V E:

DESIGNAR os servidores abaixo relacionados, para nos termos do art. 58, inciso III, do art. 67, ambos da 
Lei Federal 8.666/1993 e da Resolução TCE/MS n. 88/2018, acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato 
Administrativo, objeto do Processo n. 71/001.195/2021.

Fiscal do Contrato Gestor do Contrato 
DIEGO DE OLIVEIRA LIMA
Matrícula: 31231024

RAMONA QUEIROZ DE SOUZA
Matrícula: 50790025

Compete ao Fiscal do Contrato atestar notas, acompanhar e fiscalizar o fornecimento do objeto ou da prestação 
de serviço, a fim de que as normas que regulam o instrumento contratual sejam devidamente observadas, 
anotando em registro próprio todas as ocorrências e reportando-se à autoridade competente quando necessária 
providência pertinente àquela.


